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REGULAMENTO 

 

PROCESSO DE INSCRIÇÃO NA MODALIDADE APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS PARA O SEMINÁRIO 

DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA, TECNOLÓGICA E DE INOVAÇÃO ORGANIZADO PELA PRÓ- REITORIA DE 

PESQUISA E DE PÓS GRADUAÇÃO DA PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS. 

 

Ficam convocados os discentes integrantes de projetos de pesquisa da Iniciação Científica a 

apresentarem os resultado dos trabalhos no 33° Seminário de Iniciação Científica, Tecnológica e de 

Inovação que acontecerá no dia 29 de outubro de 2025. 

 
1. A inscrição dos alunos bolsistas e voluntários de Iniciação Científica    vinculados à Pró- 

reitoria de Pesquisa e de Pós-graduação é obrigatória. 

 
A inscrição do trabalho será realizada exclusivamente por meio do Sistema GPI, cujo link é Link para 
o processo: 
https://web.sistemas.pucminas.br/GPI.Inscricao/Home/IndexProcesso?uidProcesso=c60f33ee-93c9-
4b2b-b60e-ad37efbf01cd , através do navegador Google Chrome. As inscrições deverão ser realizadas 
do dia 01 de maio até às 23h59min. do dia 13 de junho de 2025. 

 
2. Cada projeto poderá ser inscrito uma única vez no sistema GPI. 

 
2.1 Caso o projeto seja desenvolvido por mais de um estudante, a inscrição será realizada uma 

única vez e os demais discentes devem ser incluídos no campo destinado à alunos. 

 
3. No ato da inscrição devem ser encaminhados um resumo e um vídeo (PITCH) sintetizando os 

resultados alcançados pelos projetos de pesquisa. 

 

4. O vídeo (PITCH) deve ser curto, simples e direto, que pode ser feito por celular ou câmera comum, 

no qual o pesquisador apresenta o resultado, produto, processo ou serviço, em uma linguagem 

acessível. O pitch deve expor ideias, produtos ou tecnologias de maneira simples, rápida e palatável. 

 
4.1 Orientações Técnicas: 

a) Gravação preferencialmente em HD (alta definição) com qualidade adequada para 
visualização. Smartphones e câmeras digitais permitem a gravação de um vídeo com 
qualidade desejável; 

b) Qualidade do áudio: evite ruídos externos, tais como vento e equipamentos de 

https://web.sistemas.pucminas.br/GPI.Inscricao/Home/IndexProcesso?uidProcesso=c60f33ee-93c9-4b2b-b60e-ad37efbf01cd
https://web.sistemas.pucminas.br/GPI.Inscricao/Home/IndexProcesso?uidProcesso=c60f33ee-93c9-4b2b-b60e-ad37efbf01cd
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laboratório em funcionamento, eco, entre outros; 
c) Nas apresentações deverão constar as marcas das agências financiadoras FAPEMIG e 

CNPq, além do símbolo da PUC Minas; 
d) Tempo máximo: 1 minuto 30 segundos. 

 
5. É requisito essencial para a elegibilidade do pitch, as menções ao 33º Seminário de Iniciação 

Científica, Tecnológica e de Inovação e ao apoio da FAPEMIG, CNPq e PUC Minas. 

 

5.1 O pitch deve, ainda, contemplar os seguintes aspectos: 

a) Título do Projeto; 

b) Nomes dos pesquisadores; 

c) Especificar o objetivo, metodologia e resultados (quando possível); 

d) Aplicações científicas e/ou mercadológicas; 

e) Especificar o possível impacto para a sociedade; 

f) Utilizar linguagem acessível e simples, para a compreensão do conteúdo. 
 

5.2 É necessário ter uma conta no google (e-mail do gmail); 

a. Publicar o vídeo no youtube; 

b. Copiar o link e informá-lo na inscrição. Haverá um campo específico para este 
preenchimento. 

 

5.3 Critérios para avaliação dos pitches 

a. Objetividade; 

b. Linguagem; 

c. Potencial de solução de problemas reais que afligem a sociedade e/ou questões de 
mercado; 

d. Caráter inovador e/ou avanço do conhecimento; 

e. Importância dos resultados a serem atingidos; 

f. Respeito aos limites de tempo do vídeo; 

g. Criatividade; 

h. Capacidade de despertar interesse sobre o assunto. 

 

6. O resumo deverá apresentar as seguintes seções: introdução, objetivos, métodos, resultado e 

conclusão. 

a. O resumo deverá apresentar uma extensão mínima de 1.500 caracteres e máxima de 2.500 
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caracteres; 
b. Não é necessário enviar o arquivo com o resumo. Haverá campo específico para 

preenchimento no sistema GPI. 

 

7. A inscrição é realizada exclusivamente por alunos. Os trabalhos inscritos por professores 

serão  desclassificados na fase de homologação. 

 

8. É vedada a inscrição de projetos de pesquisa que não estejam vinculados à PROPPG. 

 
9. Não será permitida a inscrição de alunos que não estejam vinculados à PROPPG. 

 
10. Etapas de avaliação: 

1° Etapa - Homologação: está fase será realizada pela PROPPG e serão averiguados os 

requisitos elencados nos itens 4, 5, 5.1, 6, 6.1 e 6.2 deste regulamento. Além dos itens 

citados acima serão desclassificadas as inscrições que: 

a. Não enviarem o resumo e/ou link do vídeo; 

b. Que não estiverem em condições técnicas de apresentação; 

c. Que o nome do projeto contido no resumo e/ou vídeo estiver em desacordo com o 
nome do projeto aprovado no GPC. 

 

2° Etapa – Metodologia e conteúdo: realizada no âmbito dos cursos, com a avaliação dos 

resumos e vídeos inscritos. Nesta fase, a metodologia do processo de avaliação estabelecida 

por esta Pró-reitoria é aplicada, sendo efetuados a seleção e o ranqueamento dos trabalhos. 

Nesta etapa serão avaliados os requisitos contidos nos itens 6.3 e 7 deste regulamento. 

 

3° Etapa – Resultado: os trabalhos selecionados, devidamente ranqueados, serão 

encaminhados pelos Coordenadores de Pesquisa à PROPPG, acompanhados de uma ata 

contendo os procedimentos realizados. No âmbito da PROPPG, esses resultados são 

analisados por uma comissão avaliadora constituída por esta Pró-reitoria, que selecionará 
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os trabalhos a serem apresentados no Seminário de Iniciação Científica, 

Tecnológica e de Inovação (4° etapa). 

 

4° Etapa- Apresentação dos trabalhos selecionados no Seminário de Iniciação 

Científica. 

a) Os trabalhos selecionados serão apresentados à banca examinadora no dia 
do Seminário; 

b) A apresentação será oral e poderá ocorrer através de banner ou 
PowerPoint. O formato da apresentação será definida por esta Pró-reitoria 
após a finalização da 2° etapa; 

c) As apresentações acontecerão no período da tarde, sendo o local, a ordem 
e o horário definidos pela PROPPG; 

d) A apresentação deverá ter no máximo 10 minutos; 

e) É de responsabilidade do(s) aluno(s) ter a apresentação salva em pendrive; 

f) A PROPPG não se responsabilizará por problemas com dispositivos de  
armazenamento (pendrive). 

 

5° Etapa- Divulgação do resultado. 

11. Os trabalhos selecionados como destaques das grandes áreas serão divulgados na 

conferência que acontecerá no dia 29 de outrubro de 2025, de 08h às 12h, no Auditório do 

Museu no Coração Eucaristico. 

a. O valor do prêmio será definido pela PROPPG. 

 

12. Disposições finais 

 

a) Fica vedada, após a submissão da inscrição, a juntada ou complementação de 
quaisquer documentos, declarações ou partes integrantes da proposta. 

 
b) Serão sumariamente desclassificados os projetos que não atenderem a todas as 

exigências do presente documento. 
 

c) Após a realização do evento será concedido aos selecionados a declaração de 
horas para  ACG- Atividades Complementares de Graduação; 
 

d) A inscrição para toda comunidade acadêmica acontecerá no 2° semestre de 2025 
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e) A PROPPG não se responsabiliza por qualquer problema ocorrido nas inscrições por 
eventuais falhas de conexões com a internet, falta de energia elétrica, 
congestionamento do Sistema, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a conexão e/ou a transferência de dados. Essas ocorrências não 
serão aceitas como argumento para a submissão de propostas após o prazo 
estipulado neste Edital. Recomenda-se que as propostas sejam submetidas com 
prudente antecedência. 
 

Belo Horizonte, 26 de abril de 2025. 

 

Profª. Franca Arenare Jeunon  
Assessora 

Pró-reitoria de Pesquisa e de Pós-graduação da PUC Minas 

 


